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TERMO DE REFERÊNCIA – Registro de Preços 

(Aquisição de Bens / Serviços sem M. O. exclusiva) 

Processo nº 2590/2026 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS para aquisição ou fornecimento de Teste para detecção de dengue NS1 

1.2. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Especificação Unid. Qtd. Valor Unit Total 

 
 
 
 

 
1 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 1, TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO, TIPO DE 

ANÁLI-SE:QUALITATIVO ANTI 

DENGUE VÍRUS E AN-TÍGENO NS1, 

MÉTO-DO:IMUNOCROMATOGRAFI 

A, APRESENTA-ÇÃO: TESTE 

SENSIBILIDADE IGUAL OU MAIOR 

A 95% E ESPECIFICIDADE IGUAL 

OU MAIOR A 90%. Registro ANVISA 

 
 
 
 

 
Unidade 

 
 
 
 

 
3000 

 
 
 
 

 
R$ 7,68 

 
 
 
 

 
R$ 23.040,00 

n     R$ 23.040,00 

 
 

1.3. Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 133/2023. 

1.5. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme consta das 

informações básicas desse plano, publicado no sítio eletrônico da Prefeitura. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. A solução da proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento/prestação de 

serviços de teste rápido NS1 de dengue, conforme as seguintes especificações/condições. 

Aquisição de teste rápido NS1 de dengue por um período de 12 meses nos termos quantitativos e 

qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

4.1. Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação os teste rápido NS1 de dengue. 

Alguns itens geram impacto ambiental. Contudo, nosso município realiza o descarte correto destes 

materiais, através da empresa Ambientus Tecnologia Ambiental, razão social Eirele–Unidade de 

Tratamento de Resíduos. Endereço: Av. Frederico Augusto Ritter, 4000 - Distrito Industrial, 

Cachoeirinha - RS, 94930-000 inscrita no CNPJ 01844768/0001-14, que realiza a coleta adequada, 

no período de 15/15 dias. 

 

 
Indicação de marcas 

4.1.1 Não presente contratação não será admitida a indicação de marcas. 
 

 
Da exigência de amostra 

4.2. Não será exigido amostra do produto 
 
 

Subcontratação 

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

Garantia da contratação 

4.6 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, poderá ser exigida do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, nos termos do edital, 

com a finalidade de assegurar a execução contratual e o fornecimento do objeto licitado. 
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5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 ( quinze dias), contados da nota de empenho, em remessa única. 
 

 
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos (.5.) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3    Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, Rua Santos Dumont, nº 480 – 

Osório/RS.(almoxarifado Saúde) 

 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
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Código de Defesa do Consumidor. A garantia do item é o período de 90 dias 
 
 
 

 

5.5 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 24 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.6 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.7 A garantia será prestada com vistas a manter os testes fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.8 Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição do produto que apresentarem vício ou defeito 

no prazo de até .90 dias úteis, contados a partir da data de retirada do produto das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.9 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.10 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar produto equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos dos testagem dos pacientes. 

5.11 O custo referente ao transporte do produto coletado pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

5.12 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
 

 
6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
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6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

6.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

6.4 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

6.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
 

6.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7 Efetuar o pagamento, ao CONTRATADO, do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6.8 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato; 
 

6.9 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
 

6.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

 
6.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

 
6.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

 
6.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

 
6.9.5 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; e 

 
6.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

CONTRATADO. 
 

6.9.7 Cientificar o órgão de assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

6.9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.9.8.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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6.9.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pelo 

CONTRATADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.9.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.9.11 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 

6.9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 
6.10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
 

6.10.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo, como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.10.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, ou autoridade superior, 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.10.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.10.5 O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes documentos: 

a) Certidão conjunta relativa aos tributos federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; 
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c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.10.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

6.10.7 Comunicar ao fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

6.10.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica, ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

6.10.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas; 

6.10.9.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme disposto no art. 116, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.10.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
6.10.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021; 

6.10.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

6.10.13 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

6.10.14 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
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6.10.15 Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação de regência; 

6.10.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

6.10.17 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

6.10.18 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

 
6.10.19 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

6.10.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, observada a legislação pertinente; 

6.10.21 nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

 
6.10.22 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 

Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

6.10.23 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

6.10.24 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 

 

6.10.24.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 

Administração, desde que devidamente justificada, devendo o CONTRATADO designar outro para o 

exercício da atividade. 

6.10.25 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

6.10.26 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do contrato; 
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6.10.27 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

6.10.28 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

6.10.29 Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), 

quando for o caso; 

6.10.30 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

6.10.31 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

6.10.32 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 
6.10.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

 
7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do 
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6 Os fiscais do contrato previamente designados pelo órgão requisitante, nomeados através de Portaria 

específica, para acompanhar, fiscalizar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas 

fases, até o recebimento do objeto, nos termos do art. 48 de Decreto Municipal nº 133/2023 e dos 

artigos 8º e 10 do Decreto Municipal nº 88/2024, são: 

a) Fiscal titular: Enfermeiro Luciano Benck da Costa 

b) Fiscal suplente: Enfermeira Daiane Nara Lessa 

Gestão do Contrato 

7.7 O gestor do contrato será o servidor previamente designado pelo órgão requisitante, nomeado através da 

Portaria nº 1422/2024, para acompanhar e monitorar o andamento do contrato em todas as suas fases, 

até o recebimento do objeto ou a execução total do serviço, nos termos dos artigos 8º e 9º do Decreto 

Municipal nº 88/2024. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1A Ata de Registro de Preços ou instrumento hábil que a substitua apresenta detalhadamente as infrações e 

as sanções administrativas a que o contratado está sujeito, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

9.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.10 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

9.11 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.12 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

9.13 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.13.1 o prazo de validade; 

9.13.2 a data da emissão; 

9.13.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.13.4 o período respectivo de execução do contrato; 

9.13.5 o valor a pagar; e 
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9.13.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.14 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante. 

9.15 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.16 A Administração deverá realizar consulta para: 

9.16.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

9.16.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.17 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração. 

9.18 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.19 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto à Administração. 

Prazo de pagamento 

9.21 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.22 No caso de atraso no pagamento pela Administração, os valores devidos à Contratada serão 

atualizados monetariamente entre a data do pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação pro-rata do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE. 
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Forma de pagamento 

9.23 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.24 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
9.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de preços, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Reajuste 

9.28 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 10/01/2026 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] 

OU [MAIOR DESCONTO], visando ao registro de preços dos bens ou serviços definidos no item 1.1. 

Forma de fornecimento 

10.2 O fornecimento do objeto será parcelado 
 

Critérios de aceitabilidade de preços 

10.3 Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor 

preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 

será : 

 
10.3.1 Tabela constante no item 1.2 deste Termo de Referência. 
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Exigências de habilitação 

10.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante vencedor comprovar os requisitos de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista; de qualificação econômico-financeira e técnica, se for o caso, conforme 

exigências e detalhamento constante no Edital e/ou Termo de Referência. 

Qualificação Técnica 

10.4.1 O produto ofertado deverá possuir registro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), em conformidade com a legislação sanitária vigente, devendo o licitante apresentar, 

quando solicitado, cópia do registro ou documento que comprove sua regularidade perante o 

órgão regulador. 

 

 
11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 23.040,00 ( Vinte e três mil e quarenta reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima item 1.2 

11.2 O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso. 

 
11.3 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

11.4 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.4.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.4.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

11.5 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Lei Orçamentária Anual do Município. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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08.012.0010.0305.0264.3032.33390300000000000000 

 
 

 
12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 
Osório, 09 de Março de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Coordenado da Vigilância Epidemiológica 

Enf. Luciano Benck da Costa 

Matr. 7309 
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